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À COMISSÃO PERMANENTE 

MUNICIPIO DE ITARANA - ES 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 027/2024   

 

OBJETO. Registro de Preços para futura aquisição de material 

elétrico e eletrônico para operação, melhorias, manutenção e expansão do 

Sistema de Iluminação Pública do Município de Itarana/ES, conforme 

especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência anexo I 

deste Edital. 

 

Interposto por meio de seu representante legal, JEAN CARLO 

GUGEL, empresário, solteiro, portador da carteira de identidade 1094216775 

SSP/PC RS, inscrito no CPF n° 009.757.980-73, residente e domiciliado na 

Rua João Luchese, nº 57 - CEP: 95703-645 - Bento Gonçalves/RS sócio 

proprietário da empresa ELETROTUBOS INDÚSTRIA METALÚRGICA LTDA, 

inscrita no CNPJ 94.909.983/0001-27, Av. Barracão, nº 1153, bairro Barracão, 

Bento Gonçalves/RS -  CEP: 95703-640, vem na forma da legislação vigente 

impetrar o devido RECURSO ADMINISTRATIVO em face a 

classificação/habilitação da empresa DECLARADA VENCEDORA LEDLUZ 

INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, inscrita no CNPJ nº 12.072.665/0001-90, 

com sede à Av. Veneza, 2053, Quadra 29, Lote 3 / 4, sala 3, Bairro jardim 

Europa, CEP: Goiânia/GO, no presente certame, tendo em vista que existe 

motivos para o provimento do presente Recursos Administrativo para a 

inabilitação da  empresa DECLARADA VENCEDORA, nos item 1, a qual 

passamos a discorrer. 

 

Da Tempestividade 

 

No entanto, após análise do produto ofertado pela referida empresa, 

decidimos por INTERPOR DECISÃO DE RECORRER, conforme direito 

disposto no art. 165 da Lei 14.133/2021, a qual foi tempestiva.  

Portanto, o presente recurso deve ser apreciado e julgado conforme 

impetra a legislação vigente. 

 

Das Razões Recursais 

 

SÍNTESE DOS FATOS 
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A empresa LEDLUZ foi declarada habilitada e vencedora do ITEM 1, 

embora seus documentos não comprovem capacidade técnica, nem 

demonstrem aderência do produto ofertado ao Termo de Referência. 

Após análise detalhada dos documentos apresentados pela 

vencedora (proposta, catálogo FAE e atestados), verifica-se: 

(a) ausência total de comprovação técnica referente ao ITEM 1 

(b) inexistência do modelo ofertado no catálogo 

(c) impossibilidade de aferição de aderência técnica do braço 

ofertado 

Ocorre, Excelência, que o edital é claro ao exigir atestado de 

capacidade técnica COMPROVANDO fornecimento de material igual ou 

similar ao do objeto (item 10.2.3 do edital). 

A LEDLUZ não apresentou nenhum documento que comprove 

fornecimento de braço de iluminação, simples, curvo ou tipo cisne, seja de 2,5 

m, seja de qualquer outra medida. 

DA INABILITAÇÃO – FALTA DE CAPACIDADE TÉCNICA (ART. 

67 DA LEI 14.133/2021) 

O edital exige, para habilitação técnica: 

✔ Atestado emitido por pessoa jurídica de direito público ou privado; 

✔ Comprovação de fornecimento de objeto idêntico ou similar ao do lote; 

✔ Quantitativo mínimo relativo às parcelas de maior relevância; 

✔ Descrição compatível com o Termo de Referência. 

2.1 – Os atestados apresentados NÃO comprovam fornecimento 

de braços de iluminação 

Nenhum dos atestados contém a palavra “braço”, “braço 

curvo”, “braço galvanizado”, “suporte metálico”, “braço tipo cisne” ou 

item similar. 

Atestado – Prefeitura de Palmeiras de Goiás 

Documento trata exclusivamente de luminárias LED de diversos 

tipos. 
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➡ Não atende ao objeto. 

Atestado – Prefeitura de Luziânia 
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Documento lista mais de 100 itens elétricos (luminárias, cabos, 

reatores, conectores), mas NENHUM braço de iluminação. 

➡ Não atende ao objeto. 

2.2 – Conclusão técnica 

Os atestados apresentados: 

  não possuem qualquer relação com o objeto do item 1 

  não atendem à exigência de “igual ou similar” 

  não comprovam fabricação ou fornecimento de braços galvanizados 

  não comprovam experiência mínima exigida pelo edital 

Portanto, NÃO atendem ao item 10.2.3 do edital. 

Jurisprudência TCU 

O Tribunal de Contas da União é enfático: 
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“Atestado deve demonstrar experiência na execução do objeto 

licitado ou de parcela de maior relevância, não bastando produtos genéricos ou 

distintos.” (TCU – Acórdão 1.793/2019 – Plenário) 

“Atestado sem comprovação de identidade ou similaridade com o 

objeto conduz à INABILITAÇÃO.” (TCU – Acórdão 3.029/2016 – Plenário) 

III – DO CATÁLOGO – OBJETO OFERTADO NÃO EXISTE 

**A empresa ofertou o modelo: 

FAE-4.25.48 (braço curvo cisne – 2.500 mm)** 

Porém, ao analisar o catálogo FAE juntado pela própria recorrida: 

➡ Não existe nenhum modelo 2.500 mm. 

➡ Os tamanhos disponíveis são: 

• 1.0 m 

• 1.5 m 

• 2.0 m 

• 2.3 m (código FAE-4.23.XX) 

• 3.0 m (cisne) 

O modelo ofertado simplesmente NÃO EXISTE no catálogo 

oficial apresentado. 

Isso impede a Administração de aferir: 

• Projeção horizontal real (2.500 mm) 

• Diâmetro de tubo (48 mm) 

• Galvanização a fogo conforme ABNT NBR 6323 

• Espessura mínima de parede 

• Conformidade estrutural 

Sem catálogo compatível → Proposta TECNICAMENTE 

INEXEQUÍVEL 

A LEDLUZ apresentou produto inexistente, o que fere: 

• Princípio da vinculação ao instrumento convocatório 

• Princípio da isonomia 

• Art. 62 e art. 63 da Lei 14.133/21 

• Item 10.2.3 do edital (prova de capacidade técnica) 
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IV – DA INEXEQUIBILIDADE TÉCNICA DO OBJETO 

Ainda que a planilha financeira demonstre custo, não existe 

comprovação de que a empresa consegue entregar o produto ofertado, 

pois: 

  não demonstra que produz; 

  não demonstra que comercializa; 

  não demonstra que já forneceu; 

  o modelo ofertado não existe no catálogo juntado. 

➡ A inexequibilidade é técnica, não financeira. 

 

V – DO PEDIDO 

Diante do exposto, REQUER: 

 

1) A INABILITAÇÃO da empresa LEDLUZ INDÚSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA exclusivamente para o ITEM 1, pela: ausência de 

atestado técnico compatível, inexistência do modelo ofertado no catálogo, 

impossibilidade de aferição técnica, descumprimento do item 10.2.3 do edital, 

violação dos arts. 59, 62, 63 e 67 da Lei 14.133/2021 

 

2) A convocação da 2ª colocada para análise da proposta. 

 

VI – CONCLUSÃO 

Fica evidente que: 

• o modelo ofertado não existe no catálogo, 

• os atestados não abrangem o objeto, 

• não há comprovação de capacidade técnica mínima, 

• e a proposta é tecnicamente inexequível. 

Por isso, a manutenção da habilitação viola o edital e a Lei 

14.133/21, impondo-se a INABILITAÇÃO da recorrida. 

 

DO PEDIDO: 
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Diante os fatos e considerações apresentados, a RECORRENTE 

passa aos pedidos de direito: 

a) O recebimento do presente RECURSO ADMINISTRATIVO 

tempestivamente; 

b) O devido DEFERIMENTO do RECURSO ADMINISTRATIVO, 

procedendo com a REVOGAÇÃO da HABILITAÇÃO da empresa 

DECLARADA VENCEDORA LEDLUZ INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA, do 

item 1 e declarando sua INABILITAÇÃO, tendo em vista que a recorrida 

apresentou proposta inexequível tecnicamente.  

c) Caso o Ilustre Pregoeiro resolva por manter sua decisão, que o 

presente processo seja encaminhado a Autoridade Superior, para 

conhecimento do fato e decisão final. 

 

Pede Deferimento. 

 

 

 

Bento Gonçalves, 25 de novembro de 2025 

 

 

 

 

__________________________________ 

ELETROTUBOS INDUSTRIA METALURGICA LTDA. 
CNPJ nº 94.909.983/0001-27 
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